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Eixo Temático: 6 - Trabalho infanto-juvenil e o direito à educação, profissionalização e proteção ao 

trabalho de adolescentes 

1. Introdução 

O sociólogo Milton Santos (1994) define o advento da Revolução Técnico-Científico-

Informacional como um processo o qual têm sido responsável por promover a integração da técnica, 

ciência e informação na esfera produtiva e nas relações sociais. Ao passo que, com a difusão aparato 

tecnológico no cotidiano dos indivíduos, têm se observado as transformações nas estruturas de 

sociabilidade e o surgimento de novos fenômenos, dentre eles a exploração do trabalho infantil feito 

através das plataformas digitais, de modo a inaugurar uma nova manifestação de exploração do capital 

sobre o trabalho no século XXI (Galvão; Júnior, 2023). 

2. Desenvolvimento  

De acordo com Kassouf (2007), os primeiros relatos que se têm acerca do trabalho infantil no 

Brasil se remetem ao período da escravização, em que as crianças acompanhavam seus pais 

escravizados, realizando atividades as quais exigiam um alto nível de esforço físico. Posteriormente, 

durante o período de industrialização, assim como ocorreu nos países europeus, a mão de obra infantil 

representava um expressivo contingente no total de empregados nos estabelecimentos industriais, tais 

como as fábricas. Uma pesquisa desenvolvida pelo Departamento de Estatística e Arquivo do Estado 

de São Paulo registrou que, em 1910, 30% da mão-de-obra empregada no setor têxtil da capital 
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paulista era formada por crianças e adolescentes. 

É durante a década de 80, fruto das lutas dos movimentos sociais feitos por vários segmentos 

da sociedade civil reivindicando a necessidade de transformação nos aparatos normativos para 

garantir a proteção integral de crianças e adolescentes, que a temática do trabalho infantil ganha mais 

notoriedade, uma vez que a erradicação da mesma seja fundamental para o estabelecimento da 

proteção integral.  

Dessa forma, ela se insere tanto na Constituição Federal de 1988, explicitando que sua prática 

infringe os direitos fundamentais do indivíduos, assim como também é incorporada no Estatuto da 

Criança e dos Adolescentes (ECA), o qual se constitui enquanto o principal instrumento de normas e 

diretrizes, com o intuito de garantir a proteção e o pleno desenvolvimento de todas as crianças e 

adolescentes (Gomes; Cruz, 2023) 

No entanto, embora toda essa conjuntura tenha corroborado para a diminuição das práticas 

mais tradicionais envolvendo o trabalho infantil, o crescimento da internet e das redes sociais 

possibilitou a ampliação do uso e acesso de crianças e adolescentes à essas ferramentas, fazendo 

surgir uma nova interface de trabalho relacionado ao meio informacional, sendo este a produção de 

conteúdo feito pelos mesmos para as plataformas digitais. Todavia, um dos principais entraves 

relacionados à essa problemática diz respeito ao fato dessa prática não ser entendida enquanto 

trabalho (Galvão; Júnior, 2023).  

De acordo com o Ministério Público do Trabalho, apesar da prática do que é trabalho ou 

entretenimento envolvendo o meio digital possa parecer uma linha tênue, é possível identificá-la. 

A “profissionalização” ocorre quando há vídeos disponibilizados em plataformas digitais nos 

quais crianças e adolescentes aparecem em desafios, novelinhas, vida cotidiana, 

desembrulhando “presentes”, com cenários geralmente domésticos ou coloridos, milhares de 

seguidores, regularidade de vídeos postados nos quais são observadas práticas publicitárias. 

Nesse contexto, essa atividade é caracterizada como trabalho infantil artístico (MPT, 2022). 

Dessa forma, a partir da definição feita pelo Ministério Público do Trabalho, se torna evidente 

que os conteúdos feitos por crianças e adolescentes para as plataformas digitais, sobretudo o 

YouTube, deve ser entendido enquanto prática laboral, haja visto está embutida de uma 

profissionalização e de possuir um caráter de remuneração, através da monetização desses conteúdos 

e das ações publicitárias. 
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3. Considerações Finais 

Portanto, a partir da definição feita pelo Ministério Público do Trabalho, se torna evidente que 

os conteúdos feitos por crianças e adolescentes para as plataformas digitais, sobretudo o YouTube, 

deve ser entendido enquanto prática laboral, haja visto está embutida de uma profissionalização e de 

possuir um caráter de remuneração, através da monetização desses conteúdos e das ações 

publicitárias. 
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